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6. Questionamento: 
O edital em epígrafe exige no item 9 – Homologação e Contratação, subitem 9.4.9 a apresentação da Composição de preço unitário adotado na Proposta de Preços, 
com equipamentos, materiais, mão de obra e serviços auxiliares necessários, para todos os itens constantes na proposta de preços, considerando-se o BDI e Encargos 
Sociais apresentados na Proposta de Preços. 
Ocorre que, consta no site da Prefeitura de Contagem o seguinte esclarecimento:  
Toda licitante deverá apresentar a composição de preço unitário adotado em sua proposta de preços, com equipamentos, materiais, mão de obra e serviços auxiliares 
necessários, para todos os itens constantes na proposta de preços, considerando-se o BDI e Encargos Sociais apresentados na Proposta de Preços. 
Perguntamos: No nosso entendimento, a composição de preços unitários deverá ser apresentada no envelope nº 2 – Proposta de Preços, juntamente com os demais 
subitens previstos no item 4.4 do edital.  Está correto nosso entendimento? 
Esclarecimento ao questionamento:
Sim. 

7. Questionamento:
Na planilha de “Encargos Sociais” disponibilizada no site, na pasta do licitante, não é considerado percentual de 6% referente ao SAT adicional, para os trabalhadores 
que vão exercer atividades insalubres.
Esclarecimento ao questionamento:
As licitantes devem desconsiderar o percentual de 6% referente ao SAT adicional, na planilha de “Encargos Sociais”, sendo que o respectivo adicional será incorporado 
quando da contratação da empresa vencedora do certame.

8. Questionamento:
A planilha de “Bonifi cações e Despesas Indiretas - BDI” disponibilizada no site, na pasta do licitante, não segue a orientação do Acórdão 2622/2013 – TCU - Plenário, 
prejudicando as licitantes tributadas pelo lucro real, pois essas licitantes possuem alíquotas de PIS e COFINS superiores aos mínimos estabelecidos no modelo apresen-
tado. 
Vejamos o disposto no item 9.2.3.4 do: 
9.3.2.4. Estabelecer, nos editais de licitação, que as empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem demonstrativo 
de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contrata-
dos pela Administração Pública refl itam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária;
No nosso entendimento, a forma de apresentação do BDI deve ser alterada, seguindo a orientação prevista no Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário, de modo a 
equalizar a forma de apresentação do BDI entre as licitantes e para que as empresas tributadas pelo lucro real não sejam prejudicadas. 
Esclarecimento ao questionamento:
Lucro Presumido, Lucro Real ou mesmo o Simples nada mais representam que o regime tributário que a legislação tributária impõe em determinados casos, ou faculta, 
em outros, às sociedades empresariais para a defi nição das regras e procedimentos inerentes ao recolhimento dos tributos devidos em razão do seu objeto social, 
sendo a adoção de determinado regime ato concernente à administração da própria empresa, sendo assim, as licitantes devem apresentar proposta em conformidade 
com o regime tributário adotado por ela.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO 016/2020, P.A. Nº 019/2020 – EMENDA PARLAMENTAR Nº 011/2020. 

Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento nº 010/2020, fi rmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, e Organização da Sociedade Civil Obra Social Progresso, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.742.332/0001-84.
Fundamento legal: Artigo 45 da Lei Municipal nº 4.910/2017 e no Decreto Municipal nº 30/2017. 
Do objeto: Modifi car o Plano de Trabalho parte integrante do Termo de Fomento nº 016/2020, no tocante ao item 8.3 PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADA DOS RECUR-
SOS POR RUBRICA e os Anexos III e IV.
Ratifi cam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no Termo de Fomento nº 016/2020, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modifi ca-
das. 
Data assinatura: 17/03/2021.
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